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PREFEITURA Prefeitura!\«
‘ SANTA HELENA para conhecimento Piblico

i mE !gn?! AS Santa Helena de GO_@J_Z_O_J‘P?_é_
DECRETO N° 460 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 ~ Pane da e Senioses
Controladorid Berai do Municipio
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Dispée sobre a nomeacdo de servidor
Gerente Previdencigrio da Autarquia da Previdéncia
Municipal ~ (SANTAHELENAPREV) e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS, Estado de Goias,
no uso da competéncia e atribuicoes que lhe confere as Constituicées da Republica
e do Estado de Goias, bem como a Lei Orgénica do: Municipio, no exercicio da
direcao superior da Administragao, it j -

CONSIDERANDO a necessidade de nomeégéo-dé: servi_dbr pa_}a oéupér 0 cargo de
Gerente Previdenciario na Autarquia Municip'al'-.do-SA_NTAHE__LENAP.R’EV;- - i

CONSIDERANDO o Artigo 1° da Lei _-Municipé{.’ﬁ3.4ﬂ33l2025 e éeus anekos;

CONSIDERANDO que o servidor a ser nomeado atende todos os requisitos e
atribuicdes previstos no anexo Il da Lei Municipal 3.43_3.7'_2025;; ‘ e

CONSIDERANDO os principios. da legalidade, eﬁcié_ncﬁ'ia"-é ri.nterésée_ .:pablicb que
regem a Administragéo; _ | R R L AR
DECRETA:

Art. 1° - Fica NOMEADO, por interesse da Administragao Publica, a partir do dia
17/10/2025, o servidor ocupante de Cargo Comf_ssionado: fre 4

SERVIDOR CPF T CARGO [ SIMBOLO |

Cleber Gomes da Silva | _XXX;TD46.161—_XX Qerente Previdenciério-. - GERP \

Art. 2° O servidor nomeado '__exer_c‘;efé..'_s.Uasff;_fungéezs" ‘em conformidade com a
legislagéo vigente, cumprindo jornada e atribuigoes estabetecidas paraocargo.

Art. 3° O 6nus decorrente desta nomeacao correra a-conta do orcamento préprio do
SANTAHELENAPREV, conforme disposto no art. 4° da Lei Municipal n° 3.433/2025.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, com- efeitos
retroativos ao dia 17/10/2025. ™, ;

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICII? L DE SANTA HELENA DE GOIAS, Estado
de Goias, 13 de Outubro de 2025. j
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